
 Decretos
 DECRETO Nº 64.761, 
DE 27 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre a composição e as competências 
da Comissão Técnica da Carreira de Analista em 
Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas 
– COTAN e da Comissão Técnica de Especialista 
em Políticas Públicas – CEPP e dá providências 
correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Comissão Técnica da Carreira de Analista 

em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas - COTAN e a 
Comissão Técnica da Carreira de Especialista em Políticas Públi-
cas – CEPP, criadas pelo artigo 20 da Lei Complementar nº 1.034, 
de 4 de janeiro de 2008, integram o Gabinete do Secretário da 
Fazenda e Planejamento, nos termos do artigo 4º, incisos XI e XII, 
do Decreto nº 64.152, de 22 de março de 2019.

Artigo 2º - A COTAN é composta pelos seguintes membros 
e respectivos suplentes:

I – 7 (sete) representantes da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento;

II – 2 (dois) representantes da carreira de Analista em Pla-
nejamento, Orçamento e Finanças Públicas.

§ 1º - Os membros a que se refere o inciso I deste artigo 
serão escolhidos pelo Secretário da Fazenda e Planejamento 
dentre ocupantes de cargo efetivo, na seguinte conformidade:

1. pelo menos 3 (três) dos titulares integrantes da carreira 
de Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas;

2. os demais titulares deverão ocupar, preferencialmente, 
cargos de nível superior.

§ 2º - Os membros a que se refere o inciso II deste artigo 
serão eleitos por seus pares, na forma a ser definida mediante 
resolução do Secretário da Fazenda e Planejamento.

Artigo 3º - A CEPP é composta pelos seguintes membros e 
respectivos suplentes:

I – 7 (sete) representantes da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento;

II – 2 (dois) representantes da carreira de Especialista em 
Políticas Públicas.

§ 1º - Os membros a que se refere o inciso I deste artigo 
serão escolhidos pelo Secretário da Fazenda e Planejamento 
dentre ocupantes de cargo efetivo, na seguinte conformidade:

1. pelo menos 3 (três) dos titulares integrantes da carreira 
de Especialista em Políticas Públicas, Orçamento e Finanças 
Públicas;

2. os demais titulares deverão ocupar, preferencialmente, 
cargos de nível superior.

§ 2º - Os membros a que se refere o inciso II deste artigo 
serão eleitos por seus pares, na forma a ser definida mediante 
resolução do Secretário da Fazenda e Planejamento.

Artigo 4º - Os membros da COTAN e da CEPP exercerão 
mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sem 
prejuízo das atribuições normais de seus respectivos cargos e 
funções.

Artigo 5º - A designação dos membros e da presidência da 
COTAN e da CEPP dar-se-á mediante resolução do Secretário da 
Fazenda e Planejamento.

Artigo 6º - Somente poderão compor a COTAN e a CEPP ser-
vidores em exercício na Secretaria da Fazenda e Planejamento.

Parágrafo único - Ficam impedidos de compor a COTAN 
e a CEPP:

1. o servidor que tenha vínculo de parentesco, consanguí-
neo ou afim, em linha reta ou colateral, até terceiro grau, de 
Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas e de 
Especialista em Políticas Públicas, conforme o caso;

2. o servidor que esteja em estágio probatório ou respon-
dendo a processo administrativo disciplinar.

Artigo 7º - Caberá à COTAN e à CEPP, observadas, no que 
couber, as disposições contidas na Lei Complementar nº 1.034, 
de 4 de janeiro de 2008:

I - orientar os órgãos da Administração quanto aos procedi-
mentos de adaptação, gerenciamento e avaliação dos Analistas 
em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas e dos Espe-
cialistas em Políticas Públicas que exerçam suas funções nas 
respectivas unidades;

II - orientar e acompanhar o planejamento, a organização e 
a execução dos concursos públicos de ingresso nas carreiras, em 
todas as suas etapas;

III - orientar e acompanhar o planejamento, a organização 
e a execução dos processos de promoção e progressão nas car-
reiras, em todas as suas etapas, previstas nos artigos 16 e 17 da 
Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008;

IV - propor normas e procedimentos a serem observados no 
decorrer do estágio probatório, em todas as suas etapas, e acom-
panhar o seu cumprimento, em conjunto com o órgão setorial de 
recursos humanos da Secretaria da Fazenda e Planejamento, e 
quando for o caso, com o órgão setorial da Secretaria em que o 
ocupante do cargo esteja exercendo suas atribuições;

V - propor alterações nas estruturas das carreiras e nas atri-
buições de seus integrantes, bem como opinar sobre propostas 
de alterações que venham a ser formuladas;

VI - pronunciar-se sobre os demais assuntos relacionados 
às carreiras.

Parágrafo único - A COTAN e a CEPP exercerão as atribui-
ções previstas neste artigo, no âmbito das respectivas carreiras.

Artigo 8º - No desempenho das atribuições previstas no 
artigo 7º deste decreto, a COTAN e a CEPP poderão contar 
com o assessoramento de especialistas nas áreas de interesse 
da carreira.

Artigo 9º - O Secretário da Fazenda e Planejamento poderá, 
mediante proposta da COTAN e da CEPP, detalhar as atribuições 
previstas no artigo 7º deste decreto.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I – o Decreto nº 61.283, de 27 de maio de 2015;
II – o Decreto nº 61.464, de 28 de agosto de 2015.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de janeiro de 

2020.

 DECRETO Nº 64.762, 
DE 27 DE JANEIRO DE 2020

Atribui competência para os fins que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica atribuída ao Diretor-Presidente da São Paulo 

Previdência – SPPREV competência para decidir sobre pedido de 
dispensa de reposição de valores relativos a pagamentos indevi-
dos de aposentadoria e pensão, realizados pela São Previdência 
– SPPREV e pela Caixa Beneficente da Polícia Militar – CBPM, 
observada a orientação da Procuradoria Geral do Estado.

Parágrafo Único – Os processos encaminhados para o fim 
de que trata o “caput” deverão ser devidamente instruídos pela 
área técnica de origem, precedido de manifestação do setor 
competente da Procuradoria Geral do Estado e do órgão central 
do Sistema de Administração de Pessoal.

Artigo 2º - Ressalvados os casos previstos no artigo 1º deste 
decreto, fica atribuída ao responsável pela Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, competência para decidir sobre pedido de dispen-
sa de reposição de valores relativos a pagamentos indevidos de 
aposentadoria e pensão, realizados pelo Instituto de Pagamen-
tos Especiais de São Paulo – IPESP, bem como de remuneração, 
retribuição, vencimento, salário, pensão, complementação de 
aposentadoria ou pensão, soldo ou provento formulado por ser-
vidores ativos, inativos e pensionistas dos órgãos do Poder Exe-
cutivo, observada a orientação da Procuradoria Geral do Estado.

§ 1° - Os processos encaminhados para o fim de que trata 
o “caput” deverão ser devidamente instruídos pela área técnica 
de origem, precedido de manifestação do setor competente da 
Procuradoria Geral do Estado e do órgão central do Sistema de 
Administração de Pessoal.

§ 2° - O disposto neste artigo não se aplica a pedidos alusi-
vos a quantias recebidas de boa-fé e consideradas indevidas por 
alteração de critério jurídico.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I – o Decreto n° 63.789, de 9 de novembro de 2018;
II – a alínea “f” do inciso VII e o parágrafo único do artigo 

157 do Decreto n° 64.152, de 22 de março de 2019.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de janeiro de 

2020.

 DECRETO Nº 64.763, 
DE 27 DE JANEIRO DE 2020

Transfere, da Secretaria da Segurança Pública para 
o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a 
administração do imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida, da Secretaria da Segurança 

Pública para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a 
administração do imóvel localizado na Rua Venceslau Brás, nº 
167/173, nesta Capital, cadastrado no SGI sob o nº 11.643, 
conforme descrito e identificado nos autos do processo digital 
SG-PRC-2019/00758.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, para atendimento de suas finalidades institucionais.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 2020
JOÃO DORIA
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de janeiro de 

2020.

 DECRETO Nº 64.765, 
DE 27 DE JANEIRO DE 2020

Regulamenta o artigo 53 da Lei n° 207, de 5 de 
janeiro de 1979, que dispõe sobre a assistência 
judiciária para a defesa dos policiais civis por atos 
praticados em razão do exercício de suas funções

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Estado de São Paulo prestará a assistência 

judiciária de que trata o artigo 53 da Lei Complementar nº 207, 
de 5 de janeiro de 1979, por meio de credenciados, remunerados 
com recursos do tesouro estadual, ao policial civil, por atos 
praticados em razão do exercício de suas funções.

§ 1° - A assistência judiciária será restrita às hipóteses 
especificadas em resolução do Secretário da Segurança Pública.

§ 2° - A assistência judiciária será prestada mediante 
requerimento do policial civil, desde que tenha sido formalmente 
intimado ou citado para os termos do processo.

§ 3° - Em casos excepcionais, a assistência judiciária poderá 
abranger a adoção de medidas preventivas, independentemente 
do prévio recebimento de intimação ou citação formal pelo poli-
cial civil, quando houver fundado receio de prejuízo à sua pessoa.

§ 4° - A assistência judiciária compreenderá o patrocínio 
dos interesses do policial civil durante toda a tramitação do 
processo, até o trânsito em julgado.

§ 5° - O policial civil assistido manterá relação direta e 
pessoal com o credenciado indicado pelo Estado de São Paulo, 
outorgando-lhe, diretamente, o instrumento de mandato, não 
cabendo ao Estado qualquer responsabilidade pelo grau de 
diligência ou pelo resultado dos serviços prestados.

§ 6° - O Estado de São Paulo não responderá por multa 
pecuniária, indenização, compensação financeira ou verba de 
sucumbência imputáveis ao policial civil assistido.

Artigo 2° - É vedada a concessão de assistência judiciária:
I – se não houver relação direta entre o fato ocorrido e o 

estrito exercício das atribuições do policial civil;
II – na hipótese de existirem provas robustas da prática de 

conduta abusiva pelo policial civil.
§ 1° - A autoridade competente suspenderá, por decisão 

fundamentada, a prestação da assistência judiciária quando 
tiver ciência dos fatos ou circunstâncias aludidos nos incisos I 
e II deste artigo, aplicando-se, no que couber, o disposto nos 
artigos 37 a 51 da Lei n° 10.177, de 30 de dezembro de 1998.

§ 2° - A autoridade competente da Secretaria da Segurança 
Pública deverá encaminhar expediente à Procuradoria Geral do 
Estado para adoção das providências contra o policial civil assis-
tido, voltadas ao ressarcimento dos valores despendidos a título 
de assistência judiciária, sempre que configuradas as hipóteses 
previstas nos incisos I e II deste artigo.

§ 3° - Aplica-se o disposto no § 2° em caso de suspensão 
da assistência judiciária, na forma prevista no § 1°, ambos 
deste artigo.

Artigo 3° - O credenciamento previsto no artigo 1° deste 
decreto observará as seguintes diretrizes:

I – será precedido de procedimento público que assegure 
ampla divulgação, conduzido pela Secretaria da Segurança 
Pública, com apoio da Procuradoria Geral do Estado;

II – será facultado aos interessados que estejam regular-
mente inscritos na Seção de São Paulo da Ordem dos Advogados 
do Brasil e que não tenham qualquer impedimento ou restrição 
ao exercício da atividade;

III- o instrumento de convocação poderá estabelecer outras 
condições para o credenciamento, assim como as hipóteses para 
eventual descredenciamento;

IV – a remuneração devida pelo Estado ao credenciado 
tomará por base tabela de honorários aprovada por resolução 
do Secretário da Segurança Pública, que levará em conta a com-
plexidade da intervenção e a estimativa média de sua duração;

V – a tabela a que se refere o inciso IV deste artigo poderá 
admitir o pagamento parcelado dos honorários, proporcional-
mente aos serviços executados, vinculando-o ao cumprimento 
de etapas processuais;

VI – os honorários serão pagos pelo Estado diretamente ao 
credenciado após comprovada a prestação dos serviços, sem pre-
juízo da retenção dos tributos e contribuições devidos na fonte;

VII - a verba de sucumbência resultante de condenação 
da parte contrária pertencerá ao credenciado que tiver atuado 
na causa;

VIII - não haverá reembolso de despesas ao credenciado 
ou ao policial civil assistido, salvo no que se refere às custas 
processuais e aos emolumentos comprovadamente recolhidos;

IX – o credenciado que assumir o patrocínio de causas já 
em andamento fará jus aos honorários advocatícios previstos 
na tabela a que se refere o inciso IV deste artigo, proporcional-
mente aos serviços ainda pendentes de execução e vinculados a 
etapas processuais futuras.

Artigo 4° - Portaria do Delegado Geral da Polícia Civil com-
plementará as disposições deste decreto, em especial quanto ao 
procedimento para apreciação do requerimento de assistência 
judiciária.

Artigo 5° - As disposições deste decreto aplicam-se aos poli-
ciais civis integrantes da Superintendência da Polícia Técnico-
-Científica do Estado de São Paulo.

Artigo 6° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 2020
JOÃO DORIA
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de janeiro de 

2020.

 DECRETO Nº 64.764, 
DE 27 DE JANEIRO DE 2020

Regulamenta o artigo 35 da Lei n° 452, de 2 de 
outubro de 1974, que dispõe sobre a assistência 
jurídica gratuita para a defesa dos policiais milita-
res por atos praticados em razão do exercício de 
suas funções

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Caixa Beneficente da Polícia Militar do Estado 

– CBPM prestará a assistência jurídica gratuita de que trata o 
artigo 35 da Lei n° 452, de 2 de outubro de 1974, por meio de 
credenciados, remunerados pela autarquia, ao policial militar, 
por atos praticados em razão do exercício de suas funções.

§ 1° - A assistência jurídica será restrita às hipóteses 
especificadas em resolução do Secretário da Segurança Pública.

§ 2° - A assistência jurídica será prestada mediante reque-
rimento do policial militar, desde que tenha sido formalmente 
intimado ou citado para os termos do processo.

§ 3° - Em casos excepcionais, a assistência jurídica poderá 
abranger a adoção de medidas preventivas, independentemente 
do prévio recebimento de intimação ou citação formal pelo 
policial militar, quando houver fundado receio de prejuízo à 
sua pessoa.

§ 4° - A assistência jurídica compreenderá o patrocínio 
dos interesses do policial militar durante toda a tramitação do 
processo, até o trânsito em julgado.

§ 5° - O policial militar assistido manterá relação direta e 
pessoal com o credenciado indicado pela CBPM, outorgando-lhe, 
diretamente, o instrumento de mandato, não cabendo ao Estado 
e à autarquia qualquer responsabilidade pelo grau de diligência 
ou pelo resultado dos serviços prestados.

§ 6° - A CBPM e o Estado de São Paulo não responderão por 
multa pecuniária, indenização, compensação financeira ou verba 
de sucumbência imputáveis ao policial militar assistido.

Artigo 2° - É vedada a concessão de assistência jurídica:
I – se não houver relação direta entre o fato ocorrido e o 

estrito exercício das atribuições do policial militar;
II – na hipótese de existirem provas robustas da prática de 

conduta abusiva pelo policial militar.
§ 1° - A autoridade competente suspenderá, por decisão 

fundamentada, a prestação da assistência jurídica quando tiver 
ciência dos fatos ou circunstâncias aludidos nos incisos I e II 
deste artigo, aplicando-se, no que couber, o disposto nos artigos 
37 a 51 da Lei n° 10.177, de 30 de dezembro de 1998.

§ 2° - A autoridade competente da CBPM deverá encami-
nhar expediente à Procuradoria Geral do Estado para adoção 
das providências contra o policial militar assistido, voltadas ao 
ressarcimento dos valores despendidos a título de assistência 
jurídica, sempre que configuradas as hipóteses previstas nos 
incisos I e II deste artigo.

§ 3° - Aplica-se o disposto no § 2° em caso de suspensão 
da assistência jurídica, na forma prevista no § 1°, ambos deste 
artigo.

Artigo 3° - O credenciamento previsto no artigo 1° deste 
decreto observará as seguintes diretrizes:

I – será precedido de procedimento público que assegure 
ampla divulgação, conduzido pela CBPM, com apoio da Procu-
radoria Geral do Estado;

II – será facultado aos interessados que estejam regular-
mente inscritos na Seção de São Paulo da Ordem dos Advogados 
do Brasil e que não tenham qualquer impedimento ou restrição 
ao exercício da atividade;

III - o instrumento de convocação poderá estabelecer outras 
condições para o credenciamento, assim como as hipóteses para 
eventual descredenciamento;

IV – a remuneração devida pela CBPM ao credenciado 
tomará por base tabela de honorários aprovada por resolução 
do Secretário da Segurança Pública, que levará em conta a com-
plexidade da intervenção e a estimativa média de sua duração;

V – a tabela a que se refere o inciso IV deste artigo poderá 
admitir o pagamento parcelado dos honorários, proporcional-
mente aos serviços executados, vinculando-o ao cumprimento 
de etapas processuais;

VI – os honorários serão pagos pela CBPM diretamente 
ao credenciado após comprovada a prestação dos serviços, 
sem prejuízo da retenção dos tributos e contribuições devidos 
na fonte;

VII- a verba de sucumbência resultante de condenação da 
parte contrária pertencerá ao credenciado que tiver atuado na 
causa;

VIII- não haverá reembolso de despesas ao credenciado 
ou ao policial militar assistido, salvo no que se refere às custas 
processuais e aos emolumentos comprovadamente recolhidos;

IX – o credenciado que assumir o patrocínio de causas já 
em andamento fará jus aos honorários advocatícios previstos 
na tabela a que se refere o inciso IV deste artigo, proporcional-
mente aos serviços ainda pendentes de execução e vinculados a 
etapas processuais futuras.

Artigo 4° - Portaria conjunta do Superintendente da CBPM 
e do Comandante Geral da Polícia Militar complementará as 
disposições deste decreto, em especial quanto ao procedimento 
para apreciação do requerimento de assistência jurídica.

Artigo 5° - As despesas resultantes deste decreto correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias da CBPM, em 
especial à conta dos recursos do tesouro estadual.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de janeiro de 2020
JOÃO DORIA
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de janeiro de 

2020.
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